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A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pu-

Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário cia F a z e r da 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de economia e P lane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.424, D E 23 D E J U L H O D E 1980 

Dispõe sobre a remoção por permuta de Professor I, Professor I I , Professor I H 
e Especial istas de Educação, no corrente exercício 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° Excepcionalmente , no corrente exercício, f i ca autor i zada 

a remocãe por pe rmuta de Professor I, Professor II, Professor I I I e Especia l istas 
de Educação, sem observância do disposto n o " c a p u t " do art igo 21, nos incisos 
I V e V do art igo 22 e no " c a p u t " do art igo 23 do Decreto n.° 14.801, de 29 
de fevereiro de 1980. 

Ar t i go 2.° — A Secretar ia de Estado da Educação baixará normas 
complementares à execução deste decreto. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.425, D E 23 D E J U L H O D E 1980 

Acrescenta dispositivos e procede a alterações, que especif ica, ao Regu lamento 
d a L e i n . " 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n.° 8.468, de 8 

de setembro de 1976 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e com fundamento no inc iso I V do ar t igo 
34 da Constituição do Estado, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — Passa a v igorar com a seguinte redação o n.° 9 d a 

alínea " d " do inciso I do art igo 12 do Regulamento baixado pelo Decreto n.° 
8.468, de 8 de setembro de 1976: 

" 9 — Es tanho — 2 mgjl (dois mi l i g ramas por l i t r o ) ; " 
A r t i go 2° — Passa a v igorar com a seguinte redação o inc iso V I I I 

do art igo 18 do Regulamento a crue se refere o presente decreto: 
" V I I I — regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 

(um vírgula cinco) vezes a vazão média diária." 
Ar t i go 3.° — F i c a acrescentado, com a redação que segue, o § 4.°, 

ao art igo 18 do Regu lamento referido neste decreto: 
" § 4.° — Resguardados os padrões de qual idade do corpo receptor, 

a C E T E S B poderá autor izar o lançamento com base em estudos de impac to 
ambienta l , real izado pela entidade responsável pela emissão, f ixando o t ipo de 
tra tamento e as condições desse lançamento." 

A r t i go 4.° — O art igo 19 do Regu lamento a que se refere este decreto 
passa a ser substituído pelo que segue, lnterseccionando-se entre ele e o de 
n.° 20, os de ns. J .9-A a 1Q-F, com os respectivos parágrafos, tudo n a seguinte 
conformidade: 

" A r t i g o 19 — Onde houver sistema público de esgotos, em condições 
de atendimento, os efluentes de qualquer fonte po lu idora deverão ser nele 
lançados. 

§ 1.° — Caso ha ja impossibi l idade técnica de ligação ao s is tema pú
blico, o responsável pe la fonte de poluição deverá comprová-la perante a C E 
T E S B , mediante a apresentação de atestado nesse sentido, expedido pe la e n 
tidade responsável pela operação do sistema, não se qonst i tuindo esse atestado 
condição de f in i t i va para a não ligação da fonte ao referido s is tema. 

§ 2.° — Quando o s istema público de esgotos estiver e m vias de ser 
disponível, a C E T E S B poderá estabelecer condições transitórias de lançamento 
em corpos de água, levando e m consideração os planos e cronogramas aprova 
dos pelo Governo Federa l ou Estadua l , eventualmente existentes. 

§ 3.° — Ev idenc iada a impossibi l idade técnica do lançamento e m 
sistema público de esgotos, os efluentes poderão, a critério da C E T E S B , ser 
lançados t rans i tor iamente em corpos de águas, obedecidas as condições estabe
lecidas neste Regu lamento . 

§ 4.° — A par t i r do momento em que o local onde estiver s i tuada 
a fonte de poluição for provido de sistema público de coleta de esgotos, e houver 
possibi l idade técnica de ligação a ele, o responsável pe la fonte deverá p rov iden 
c ia r o encaminhamento dos despejos líquidos à rede coletora.» 

«Artigo 19-A — Os efluentes de qualquer fonte po lu idora somente 
poderão ser lançados em sistema de esgotos, provido de t ra tamento com c a p a 
cidade e de tipo adequados, conforme previsto no parágrafo 4.o deste artigo, se 
obedecerem às seguintes condições: 

I — p H entre 6,0 (seis inteiros) e 10,0 (dez inte i ros ) ; 
I I — temperatura in fer ior a 40° O. (quarenta graus Ce l s ius ) ; 
I I I — mater ia is sedimentáveis até 20 ml-1 (vinte mi l i l i t r os por l i tro ) e m • 

teste de u m a hora em «cone Imhoff » ; 
I V — ausência de óleo, e graxas visíveis e concentração máxima de 

159 mg|l (cento e c inquenta m i l i g ramas por l i tro) de substâncias solúveis e m 
hexano ; 

V — ausência de solventes, gasol ina, óleos leves e substâncias e x 
plosivas ou inflamáveis em geral ; 

V I — ausência de despejos que causem ou possam causar obstrução 
das canalizações ou qualquer interferência n a operação do s is tema de esgotos; 

V I I — ausência de qualquer substância em concentrações po ten
c ia lmente tóxicas a processo biológicos de t ra tamento de esgotos; 

V I I I — concentrações máximas dos seguintes elementos, conjuntos de 
elementos ou substâncias: 

a) arsênico, cádmio, chumbo, cobre, cromo hexavalente, mercúrio, 
p r a t a e selènio — 1,5 mg|l (um e meio m i l i g r a m a por l i tro) de cada e lemento 
sujeitas à restrição da alínea e deste inc iso ; 

b) cromo total e z inco 5,0 mg|l (cinco mi l i g ramas por l i tro) de 
cada elemento, sujeitas a inda à restrição da alínea e deste inc iso ; 

c) estanho — 4,0 mg/l , (quatro mi l i g ramas por l i tro ) su je i ta a i n d a 
à restrição da alínea e deste inc iso ; 

d) níquel — 2,0 mg/ l (dois mi l i g ramas por l i t ro ) , su je i ta a inda à 
restrição da alínea e deste inc iso ; 

e) todos os elementos constantes das alíneas a a d deste inciso, 
excetuando o cromo hexavalente — to ta l de 5,0 mg|l (cinco mi l i g ramas por l i t r o ) ; 

f) cianeto — 0,2 mg/l (dois décimos de m i l i g r a m a por l i t r o ) ; 
g) fenol — 5,0 mg/l (cinco mi l i g ramas por l i t r o ) ; 
h ) ferro solúvel (Fe 2 +) — 15,0 mg/ l (quinze mi l i g ramas por l i t r o )J 
i) f luoreto — 10,0 mg/l (dez mi l i g ramas por l i t r o ) ; 
j ) sulfeto — 1,0 mg/l (um m i l i g r a m a por l i t r o ) ; 
1) sulfato — 1000 mg/l (m i l mi l i g ramas por l i t r o ) ; 
I X — regime de lançamento contínuo de 24 (vinte e quatro) horas 

por d ia , com va^ão máxima de até 1,5 (uma vez e meia) a vazão diária; 
X — ausência de águas pluv ia is em qualquer quant idade. 
§ 1.° — Desde que não seja afetado o bom func ionamento dos e le-

mentos do sistema de esgotos, a entidade responsável pela sua operação poderár 
e m casos específicos, a d m i t i r a alteração dos valores f ixados nos incisos I V e V I U , 
deste artigo, devendo comunicar t a l fato à C E T E S B . 

§ 2.° — Se a concentração de qualquer elemento ou substância puder 
a t ing i r valores pre judic ia is ao bom func ionamento do sistema, à ent idade respon
sável por sua operação será facultado, em casos específicos, reduz i r os l imi tes 
f ixados nos incisos I V e V I I I , deste artigo, bem como estabelecer concentrações 
máximas de outras substâncias potencialmente pre judic ia is , devendo comunicar 
t a l fato à C E T E S B . 

§ 3.° — Se o lançamento dos efluentes se der em sis tema público 
de esgotos, desprovido de t ra tamento com capacidade e de tipos adequados, serão 
aplicáveis os padrões de emissão previstos no art igo 18 e nos incisos V , V I , V I I I , 
alíneas j e 1 e X , deste art igo, e, a inda , nas normas decorrentes deste Regu lamento . 

§ 4.° — P a r a efeito de aplicação do disposto neste artigo, considera-se 
o s is tema púhlico de esgotos provido de tratamento com capacidade e de t ipo 
adequados quando, a critério da C E T E S B , t a l t ratamento atender às finalidade» 
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«Artigo 19-B — Os efluentes líquidos, excetuados os de or igem s a n i 
tária, lançados nos sistemas públicos de coleta de esgotos, estão sujeitos a pré-
t ra tamento que os enquadre nos padrões estabelecidos no art . 19-A deste Regu
l amento . 

Parágrafo único — O lodo proveniente de sistemas de t ra tamento 
das fontes de poluição indus t r i a l , bem como o mate r i a l proveniente da l impeza 
de fossas sépticas, poderá, a critério e mediante autorização expressa da ent idade 
responsável pe la operação do sistema, ser recebido pelo s i s tema público de esgotos, 
p r o i b i d a sua disposição em galerias de águas p luv ia is ou em corpos de água.» 

«Artigo 19-C — Os efluentes líquidos provenientes de indústrias de 
verão ser coletados separadamente, através de sistemas próprios independentes, 
conforme sua or igem e natureza , ass im dest inados: 

I — à coleta e disposição f ina l de águas p luv ia is ; 
I I — à coleta de despejos sanitários e industr ia is , con junta ou sepa

radamente ; e 
I I I — às águas de refrigeração. 
I 1.° — Os despejos referidos no inc iso II, deste artigo, deverão ser 

lançados à rede pública através de ligação única, cabendo à entidade responsável 
pe lo s is tema público admi t i r , e m casos excepcionais, o recebimento dos efluentes 
po r mais de u m a ligação. 

§ 2 . ° — A incorporação de águas de refrigeração dos despejos i n d u s 
t r i a i s só poderá ser fe i ta mediante autorização expressa d a ent idade responsável 
pelo s istema público de esgotos, após verificação da possibi l idade técnica do rece 
b imento daquelas águas e o estabelecimento das condições p a r a t a l , vedada a 
utilização de água de qualquer or igem com a f ina l idade de d i lu i r efluentes líquidos 
industriais.» 

«Artigo 19-D — O lançamento de efluentes em sistemas públicos de 
esgotos será sempre feito por gravidade e, se houver necessidade de recalque, os 
efluentes deverão ser lançados em ca i xa de «quebra-pressão», da qua l partirão 
por gravidade p a r a a rede coletora». 

«Artigo 19-E — O lançamento de despejos indust r ia i s à rede pública 
de esgotos será provido de disposit ivos de amostragem e/ou medição n a f o r m a 
estabelecida e m normas editadas pela ent idade responsável pelo sistema.» 

«Artigo 19-F — P a r a efeito de aplicação das sanções cabíveis, as 
ent idades responsáveis pelos sitemas públicos de esgotos comunicarão à C E T E S B 
as infrações constatadas, no tocante ao lançamento de despejos em suas respectivas 
redes e m desconformidade c om o estatuído neste Regulamento.» 

A r t i go 5.° — O parágrafo único do artigo 31 do Regu lamento re fer ido 
neste decreto passa a ter a seguinte redação: 

«Parágrafo único — E m qualquer fase de 1 (uma) hora, quando d a 
realização d a operação dè aquecimento de forna lha , o período referido no inc iso 
I I deste art igo já está incluído n o período de 15 (quinze) minutos referido no 
inciso I.> x 

Ar t i go 6.o — O parágrafo único do artigo 33 do Regu lamento m e n 
c ionado neste decreto passa a ser substituído pelo que segue, interseceionando-se, 
entre o referido art igo e o de n . 34, de n . 33-A, com os §§ 1.° e 2.°, n a segu in 
te conformidade : 

«Parágrafo único — A constatação da percepção de que t r a t a este a r t i 
go será efetuada por técnicos credenciados da CETESB.» 

«Artigo 33 - A — F i c a p ro ib ida a emissão de poluentes pelas fontes 
poluidoras existentes em 9 de setembro de 1976, insta ladas nos municípios d a 
R C Q A 1, e m quant idades superiores aos padrões de emissão constantes do Anexo 6. 

§ í.o — A C E T E S B poderá, a seu critério, ex ig ir que as fontes de po
luição referidas no «caput» deste art igo contro lem suas emissões, ut i l i zando a 
me lhor tecnologia prática disponível ou se t rans f i r am pa ra out ro local , quando 
s i tuadas em desconformidade com as normas munic ipa i s de zoneamento u rbano 
ou com o uso do solo c i r cunv i z inho . 

§ 2.° — Os padrões de emissão constantes do Anexo 6 vigorarão pelo 
período mínimo de 10 anos, p a r a as fontes de poluição que adotarem as medidas 
de controle necessárias p a r a atendê-los». 

Ar t i go 7.° — A s disposições do Capítulo I I do Título V I , do R e g u l a 
mento referido neste decreto, passam na íntegra, a subst i tu i r -se pelas que seguem, 
o&edecida a mesma numeração de art igos; 


